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Ârtigo lo -.DI--SIGNAR o Sf.-NILSON BARBOSÀ
DA SILVA. para responder pelo cargo de SECRETARIO DE EDUCAÇAO E CULTURA destir

Prefeitura. conforme Lei Municipal n'808.12020 de l3 de outubro 2020.

PORTÀR|A N".076t2022.
DE: 02 DE FEVEREIRODE 2022.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES.
Prefeito Municipal de Santo Antônio do
L.este. Estado de Mato Grosso. no uso du

suas arribuições legais.
RESOLVET

Àrtigo 2" - Determinar a Secretaria Municipal tlc
Administração e Planejamento quc lorne as providêncix necessárias para a execuçâo desta

portaria.

Artigo 3'- Esta Ponaria entra em rigor na data de sua
publicação.

Artigo 4' - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA.SE
PTiBLIC]A-SE

CL;MPRÀ.SE.

GABINEI'E DO PREFEITO
EM: 02 DE FEVEREIRO DE 2022

JOSEARI }IATEI.{!'I ALVES
PRÍ-FEITONT IPAL

Registrada nâ Secretaria de Administraç aoe atncnto e I'ublicada por afixação crn local
de costume. conforme na legislaçào ern r ig

REZE\DE
SECRETÁRIO DE A IlrrNlSTRAÇÃoLPLANEJAMENTO

Rü! Á - ]\.." 367 - Jsrdiur Sarts lrês - !-ore (6ô) -liltE-10t0 - e.maih prefeituÍr(à'sartôsrioriodolest!.mt,gov.br
CEP 78.628-000 - Smto .í\BÍônio do LestellÍT
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3 de Fe\/ercho de2@2. Jomai Oficial EletÍônico dos Municipios do Estado de Mato Grosso , ANO XVll I

o desconto da impoÍlância conespondênte ao prejuízo, na remuneEÉo
mensal a que tem direito o CONTRÂTADO (A).

CúUSULA 9. - O p.esentê Contrato seíá regido pelã Lêi Municipal no.

05/í/0í de 28 de Dezembro de 2.001 e Lei Municipat no 078/2002 de 20 de
dêzêmhro de 2002 que disciplina o Plano de Cargos e Salários do Muni-
clpio ne foma do anêxo único, da Lei Municipal no 879/2022, que autoÉ
za a contrataçáo tempoíária dos seNidores Públicos Muoicipais poÍ pÍazo
determinado, os servidoÍes, destinados ao p{eenchimeÍrto proüsório, dos
cargos constantes do anexo Único da mencionada Lei.

CLÁUSULA íF - O preseÍrte confato terá a duraÉo de 05 (cinco) meses
a coitaÍ da data de assinahrÍa, deslinando-s€ a atender as necessidades
iemporárias de excêpcional inteÍêsse público.

CúUSULA íí. - Em üÍtude da própria essência do presente contÍãto, fts.

cam as partes, na hipótese de desejarem Íescindi-lo, antes de decoÍido o
p-a2o estipulado na Cláusula anteíior, desobíigado de quahueÍ indeniza-

çáo ou aúso préüo.

CLÁUSULA í? - Se durante a ügência do presente contrato o (a) CON-
ÍRATADO (A) der justo moüvo para dispersa, poderá ser despedido por

^justa 
causa-

CúUSULA 13. - As despesas decoÍefltes do presente insrumento cor-
ÍeÉo a contas da DotaÉo OrçameÍtária: lr6.txrí.í2t22-5007.20035.3.
1.90.í1.00.í.ír0.t00í000 vEt{c[ElTos E val{TAGEt{s Ftxas, sE-
CRETARIA IUNICIPAL DE EDUCAçÃO E CULÍURÂ constanre do or-

çâmento ügente ê oÍçamenlos frJtuÍos.

CúUSULA í4' - E poÍ estaíem de pleno acordo as partes coÍíratantes,
assinam o presêÍrte Contralo de Trabalho por Tempo Deierminado, em du-
as üaS, ficando a primeiÍa em poder da CONTRATANÍE, e a segunda
com o (a) CONTRATADO (A), que dêla daÍâ o competertê recibo.

As pades elegem o foro da Comarca de Pímavera do Leste para dirimirem
evenfuais desavenças deconeÍ(es do presente contrato, em detdmento de
qualquer outro, por mais especial que seja.

PÍefeitura Municipal de Sar{o Antonio do Leste - MT, aos 01 dia do mê
de Fe\leteiÍo de 2022.

IARCOS AUREUO LUCEI{A

SERVIDOR (A)

JOSE ARITATEI,A VIEIRA ALVES

PREFEITO MUNICIPAL

ÍESTEMUNHAS:

Assinatura

Nome:

RG:

Assinafura:_
Nome:

RG:

CONCEDE ASERVIDORA PÚBLICALICENÇA PRÊMIO EM GOZO E DÁ

OUTRAS PROMDÊNCIAS.

JoSE ÂRIIATEIA vlElRÂ ALVES, Preíeito Municipal de Santo Aítônio
do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE;

Arügo ío - ConcêdeÍ Licença Pémio em gozo à servidora pública eíetava

CLAUDILEI{E OLIVEIRA SÂNTOS para os meses de FEVEREIRO,

f,ARçO e ÂBR|L de 2022. coníoÍme garante Lei n' 387120'12, anigo 46'.
ParágÍafo ío.

diaÍiomunicipal.oÍg/mvamm . w\rw.amm.org.br Assinado Digitalmente

Arllgo ? - Determinar à Secretâria Municipal de AdminisúaÉo e Planeja-
menlo qúe tome as proüdências necessárias para a execuÉo desta por-
taria.

Aíigo 30 - Esta PoÍtâria enlra em ügor na data de sua puuicaçáo, Íevo-
gando as disposaçóes em corÍ.ário.

REGISTRÂ§E

PUBLICA§E

CUITPRA§E.

GABIiIEÍE OO PREFEIÍO

Ef: 02 DE FEVEREIRO DE 2022.

JOSE ARITIATEI,À VIEIRA ALVES PREFEIÍO MUNICIPAL

Registradâ na SecÍetaria de Adminislraçáo e PlanejameÍúo e Publicada
po. afixaÉo erh locâl de costurne, coníodne nâ legislaÉo em vigor.

LUIS CARLOS REZENDE

SECRETÁRIO DE AOI'INISTRÂCÂO E PLA}IEJAiIENTO

PREFEITURÁ.IRECURSOS HUTIANOS
PORTARIA t{o. 07612022. DE: 02 DE FEVEREIROOE 2022.

JOSE ARIIATEIA vlElRÂ ALVES,Prefeno Municipal de Santo Antônio
do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atÍibuiçóes legais.

RESOLVE;

Attlgo í'-DESIGNA o Sf.NILSON BARBGÂ DA SlLVA,para rêspondêr
pêlo cargo de SEcRETÁRlo DE EOUCAÇÃO E CULTURA desta PreÍei-
tuÍa, coÍ|fonne Lei Municipal no 808/2020 de í3 de oúub(o 2020.

AÊlgo ? - DeteÍminar a Se.Íetaria Municipal de AdministraÉo e Planeja-
mento que tome as proüdências necessárias para a execuÉo desta por-

taíia.

Artlgo 3'- Esta PortaÍia enúa em ügor na data de sua publicaçáo.

Artlgo 4o - Revogam - se as disposi@s em contrário.

REGISTRÂ-sE

PUBLICÂ-SE

CUTPRÂ§É

GABIIEÍE DO PREFEITO

E i 02 DE FEVEREIRO DE 2022

JOSE ARIXATEI,A VIEIRA ALVES PREFSTO UI.IICIPAL

Registrada na secÍetaria de AdministraÉo e Planejamento e Publicâdâ
por afixaÉo em local de coslume, coÍÍorÍ€ na legislaçáo em ügor.

PREFEMJRA/RECURSOS HUiIANOS
CONTRATO OE TRÂBÂLHO PORTE PO OETER I'{ADO

coNÍRÂTO iro. 003/2022

Abavês do presente instrumento o MUNICÍPlO DE SANTO ANTONIO DO
LESTE-MT, com sede na cidade de Santo Antonio do Leste - MT, Avenida

Goiás, n" 367, Jardim Santa lnês, CEP no 78.62&000, inscdta no CGCrúF
sob no (x.217.362/0001-90, doíavante denominada simplesmente CON-

TRÂTANTE, neste ato representado pelo Preíeito Municipal em Exercício
Sr. JOSE ARIf,IATEIA VIEIRÁ ALVES, brasileiro, casado, portador da é-
dula de identidade RG 144283,12 SSPf\4T e CPF sob o n" 867.715.711-72
e FABIANA LAi{GXER, portador (a) da édula de identidade RG sob n".

I Z9lr2í.{, SSP/IIT e inscÍito no CPFrúF sú o n' E76.5G2.561-72 e resi-

dente a AVENIDA SANTO ANTONIO, n'34, Bairro: CENTRO, na cidade
de Pímavera do Lêste - MT, a seguir denominado (a) CONTRATADO (A),

CêIEbTAM CONTRAÍO DE PRESTAÇÁO DE SERVIÇO POR TEMPO DE.

TERMINADO PARA AÍENDER NECÉSSIOADE TEMPORÁRN DE ÉX-

CEPCIONAL INTERESSE PÚ8L|CO, em conÍormidade com a Lêi Munici-

PREFEITURÀRECURSOS HUi'ANOS
PORTARIA l{o. 07712022. DE: 02 DE FEVEREIRO DE 2022.

I
i

;

308



FLS

G OVE RN O M U N I€ I P,Al.Ot,,,

SANTO ANTÔNIO OO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas corn o powo!

Gêstão 202112 024

S.H.r_

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 08 1 /2023

DA: SECRETARIA DE FINANÇAS
A: SECRETARIAMUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

SR. SECRETARIO

Objetivando atender
Contratação de
atender âo evento
janeiro de 2024,
orçamentaria e

paru a
para

27 dedo Município de Santo
de referência em

7-"

Santo Anlônio do Leste - MT. 23 de outubro de 2023.

atloz

WEVERTON AI{CELMO PEREIRA DE SOUSA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

PORTARIA N". 360/2022 DE 2t t09r2022
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21 de Se{êítm de 2022 . Joma, Ofici Ete&óotco do6 Munjciplos do Eslâdo ê Mirb Gro€so . Allo xvx i N" 4.072

OE: 2í D€ SEIEIBRO DE 2022,

NOME]A. O SERV'DOR PÚ8LICO EFETIVO PARA RESPONDER PELOCARGO DE SECREÍÁR|o ITUI{leIPAL DE ÊCONOTIÂ E FI}rANçÁ§ E ÁÍilÊxo xDÂ oUÍRAS PRo!,IDÊNC IAS,

,-\ JOSE ARtrarEtÂ ytEtRA
oO EOrÀL DE COa{VOCAçÀO X. Oí í2022.

&os6o, no uso de suas alribirtõe§ l€gais-

- PaÍa àomaÍ posse, o caírddaÍo dglerá aprBsíia, {roq]meíâção (on-
IúVES, Preíeito lruoicipal de S€nlio Anlonio do tãle, Esbdo de Malo thal ou fu{ocópia aulenüi}ada) q.E q)mprove:

RESOLVE
a) Cooprovade de EscoladdadePrêRsguisitc eliglro3 pa.á o cargo,apte3entado eÍn yia qigind e fotocopia ou côpiâ auleÍÉi€da em caítórío,Aílgo t. - NOMÉ{it o servidoÍ Hlblico e8iyo Sf WEVER?O Á,SCEL. ô) CorÍprot aÍte de Reídê.xJa;XO PERBRA OE SOUSÀ peÍã rêspôndêa

delta PreÉitura Munidpâ!.

pêlo Crrgo de SECRETÁRIO €) Fo{ocópt? h{Íd da Ce.t dão d6 NalciÍrEfllo ou CasanEoto
XUTICIPÂL DE ECOrrof,tA E F'na ças

at provirêrEias n€essáÍias pa.á a ereqrçáo desb po.tana

d) Fdocópia da Cedirào (b Nasci'rêí{o dos flhos meno.es de ig ano§ e
Arügo ? - o*Ími.lsr a SecGtaíia Municipal de ÁdíÍnislraçáo que tqÍle CaÍfeirá de yaaim do§ flhos até 05 âoos de;daúe (se holvêr;
&tigiotp- Fíâ podarÉ eíü.a êm vi9o. na dâtâ de su€ plbticaçâo. rê!o_

o) CPF úos tlthos csso tloqveí;
garÉo as dispostFe§ em conkáfio. , FrÉocóÉÍâ do Tttuto de dêibí e Cêíüd5o $ê eo.Íp.ove náo Er solridoREGISIRÂ§E F.rniÉo p<litÍ,a - ceítidâo oriliÍrãt emitida peJa jBlrçâ etêitoral;
PUBLICA§E g) Fotocópiá do Ceí,ficado de Re!êrvisúa, para os candidatos do sexo
CUTPRÁ§8.

anâ§qJrino;

GABIIIEIE OO PREFE]TO
; h) Fotocópiâ do RG e CpF

E :2l SETEIBRO DE 20A.
| 0 FdocóÍ,i8 & catelra dê

do canddato ê do cônjl,ge (rê c8ado);
Trab€Êp e cornprovante do ínscríção .|o plv

JOSE ARI'ATEIÁ VTEIRA ÂLVES i 
PAse

PREFEITO I'UXICIPÀL
! j) FrÉocóÊa toghÉt da CNH se br o caso:

B CoíÍtpÍovarÍe de êxaÍhe de srúde isica e íÍedal (eraíÍE rÍÉdico) ne-
irÉrentes ao cãÍgo predênddol

TLAGO DÂVES gL

diariomurlt:dpâl o{/írgarsn . \flw!í.afirn.ot g_ br 489

c6sáio âo dêsêírçeÍlho das tnçã€6

tagl'lsr Âugsato da Sityâ llrarÉ.

Lacoofo

clrDcÁ

DAS DtspostçôEs ÊlMrs E TRÂNgTóslÂs
Ârt ,Z Elb Í€solr4âo eít a €'tt vbo. oa {râta (b sua pubtcaçáo.
Sanro Antô.río e Leveryeí _ UT, tS ê Sêr€nôÍo d€ 2022.

Regist-ada na

LUIS CARLOS REZÉiIOG

sEcRrEt^R o DE Áoíul§rnagio E pr_axEJÀTE TO

da3sifi.aÉo.

GOí
N()!

Assinado Ctigitahpnte
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Exmo(a). S(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de
..,sponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo
existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
orçamentária abaixo destacada :

Códiqo da Ficha :492
Órgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
Dotação : 13.392.5007.2133.0000 3.3.90.39.00

ourRos sERVrÇos DE TERcErRos - PESSOA JUÚDrCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua '4", 367 -Jd Sanla tnês

M.217.362/0001-90 Exercicio: 2023

Emissâo 23110/2023 Page 1

Saldo Orçamentário : R$ 433,10
QUATROCENTOS E TRTNTA E TRêS REAIS E DEZ CENTAVOS

Atenciosamente,

koa,$f-so
cnc-lur oozazzl

Sitva
005

CPt; 378.266.461-20
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GOVERNO MUNICIPA,L

SANTO ANTONIO gO LEST
Continuidade d<) progresso, de rnãos dadas com o povo!

Gestãô 202112 02 4

PROCESSO ADMIMSTRATIVO NO 08 I /2023

DA: SECR"ETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
AO: EXMO. SR JOSEARIMATEIA WEIRAÁLVES _PREFEITO MUNICIPAL

EXCELENTÍSSIMO

Solicito
procedimento
rf 14.13312021 para
Munhoz e
Antônio do Leste

o
da Lei

a dupla
Santo

de2023.

Portaria 07 612022 de de fevereiro de 2022



GOVERhIO,\AUNICIP

-
<p SANTO ANTBNIO DO LE L.

Contirlr,idadê do píogrêsso, de rÍrãos dadas coaÍr o povo!
Gêstão 202\/2024

JUSTIFICATIVA PARA CONTRATACAO DIRETA

r.O - DA FUNDAMENTAÇAO LEGAL

Art.74 da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021

II - ContÍatação de prohssional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresirio
exclusivo, desde que consagrado pela critica especializada ou pela opinião públic4

2.0-DO OBJETO

2.1. Contrâtação de empresa para realização de Show Nacional com a dupla Munhoz e

Mariano, parâ atender ao evento da festa de emancipação do Município de Santo Antônio do
Leste em 27 de janeiro de 2024.

3.0 - DA JUSTIFICATIVA

3. 1 . Considerando a tradição da festividade de comemoração do aniversâLr:io do Município, a

Prefeitura municipal presenteará os munícipes e os moradores da região com um grande show que

proporcionará um momento de lazer e diversão a todos os presentes.

3.2. No quesito economia o evento contribú de forma relevante para o seu desenvolvimento neste

mgnicipio porque movimenta de forma ampla o comércio dos produtos aqui produzidos, sem falar

no aumento das vendas de vestuários, alimentos, bebidas, serviços em geral, hospedagens, entre

outros.

3.3. O evento vem propiciando ao logo de sua existênci4 grandes atrações e shows musicais de alta

repercussão nâcional e regional.

3.4. Art. 74, II da Lei 11.133i2021. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em

especial nos casos de:

II contrataçtÍo de profissional do selor artístico, diretamente ou por meio de empresário exclusivo,

desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública:

Santo Antônio do Leste - MT, 23 de outu de 2023.

NILS N BARBOSA DA SILVA

Secretaria de Educação e Cultura

PortaÀa 076D022 de 02 de fevereiro de 2022

§-/

-t-_u



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ: 04.2í7.362,000í-90 Page 'l

Solicitação de iiateÍiais , Serviço3

RequisiÇâo

02896'23
Descriçáo

Responsável

NILSON BARBOSA DE OLIVEIRA

Data

23t1012023

PRESTAÇÂO DE SERVIÇO

Poder

Ôrgão

Setor Solicitantê

CêntÍo do Custo

PlacB

POOER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

COORDENADORIA OE CULTURA

14 COORDENADORIA DE CULTURA

Observação

2024.

llsm Cód. Produto Cód.TCE Descrigão do Produto
D$criÉo Oetalhada do Produto

Unidade Qtde Qtde Rec. C Custo
observaçáo

1 oOÍ.036.8í3 0003589í APRESENTACAO ARTISTICA - DO TIPO SHOW U NHOZ E IVIARIANO

Presidente Secretário

UNID 0 14

AlmoxariÍado

(

I

(



§ANTO ANTONIO OO t
Continuidade do progresso, de mãos daãaS-hoÀ

Gestão 2O27/2024 
-'',

GOVERNO MUNICIPAL

TER]VIO DE REFERENCIA

1-OBJETO:

1.1 Contratação de empresa para ÍealizzLção de Show Nacional com a dupla Muúoz e Mariano,
para atender ao evento da festa de emancipaçâo do Município de Santo Antônio do Leste em 27 de
janeiro de 2024.

2 - JUSTIFICATIVA

2.1 . Considerando a tradição da festividade de comemoração do aniversiírio do Município, a
Prefeitura municipal presenteará os munícipes e os moradores da região com urn grande show que
proporcionará um momento de lazer e diversão a todos os presentes.

2.2. No quesito economia o evento contribui de forrna relevante p.ra o seu desenvolvimento neste
município porque movimenta de forma ampla o comércio dos produtos aqui produzidos, sem falar
no aumento das vendas de vestuiírios, alimentos, bebidas, serviços em geral, hospedagens, entre
outros.

2.3. O evento vem propiciando ao logo de sua existência" grandes atrações e shows musicais de alta
repercussão nacional e regional.

2.4. Art. 74, II da Lei 14.133/2021. É inexigível a licitação quando inviá»el a competição, em
especial nos casos de:

II contratação de profissional do setor artístico, diretamenle ou por meio de empresário exclusivo,
desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública;

3 - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS3

ITE}I COD. TCE PRODT To t \It) QTD

OI 00035891
UNID I

APRESENTACAO ARTÍSTICA . DO TIPO SHOW DA DI.]PLA
MT]NHOZ E MARIANO 1 0l

4. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA:

a) Executar os serviços do objeto deste instrumento, especialmente os previstos nas especificaçôes
técnicas;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos serviços para posterior encaminhamento à Secretariâ Municipal da
PREFEITURA a fim de efetivação do pagâmento devido'

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com a
Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e qútação de tributos e contribuições municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se obriga a
atender prontamente;

e) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida
anuência da PREFEITURA;
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f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

g) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente
licitação;
h) Responsabilizar-se pelos custos de realtzação dos serviços.
i) Arcar com os custos de tÍansporte aéreo, terrestre, translado até o evento, hotel e alimentação.

5. OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE:

5.1 Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o objeto
adjudicado dentro das especificações;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste Instrumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do
fomecimento, fixando prazo para sua correção;

e) Acompanhar o sewiço, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou suspensão
do serviço; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços execulados fora das especificações
deste Edital.
f) Sera de inteira responsabilidade do contratante a instalação de estrutura paÍa Íealizaição do show:
palco, som, iluminação e geradoÍ, bem como a reserva de manutenção do camarim e ECAD.

6. LOCAL E PRAZO.

6.1 . O show deverá ser realizado neste município no dia27 de janeiro de 2024.

6.2. O show deveÉ ter uma duração mínima de 01h30min (uma hora e trinta minutos), visando
entretenimento ao público, deverá ser apresentado os maiores sucessos da dupla consagrada ao
show nacional, dentro do estilo musical a que ele pertence.

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

7.1 - As despesas com a contratação ora requerid4 correrão à conta do Exercício vigente ao ano
corrente da prestação do serviço, e por fontes de recursos próprios, conforme abaixo, devendo o
restante onerar reaursos orçamentários futuros, efetivamente consignados para esse fim.

Dotação:

Unidade 06 Secretaria Municipal de Educaçâo e Cuttura

Funcionâl programálira 13.392.5007.2133 Realizaçâo de Festa Alusiva a Datas Comemorativas

Ficha 492

Despesâ/fonte 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juríüca

8. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇAO:

9.1. O presente contrato seni fiscalizado por servidor nomeado pela a administração para este fim,
ou se ainda julgar necessririo à administação se resguarda no direito de contratar empresa e ou

técnico especializado para que este de um parecer de conformidade ou um laudo atestando que este

atende as exigências.
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9. PAGÁMENTO:

9.1. A Adminisfra+áo realizará o pagamento da seguinte forma: 50oÁ (cinquenta por cento) na
assinatura do contrato, e os demais 50% (cinquenta por cento) até 48 (quarenta e oito horas) antes
do evento.

9.2. Neúum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações.

9.3. A Prefeitura Municipal não efetuará pagaÍnento de título descontado, ou por meio de cobrança
em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de
"factoring";

9.4. As despesas bancrfuias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de
responsabilidade do Contratado.

9.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidão Negativa de Débitos para com o
Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situação para com o
Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior do Trabalho - TST.

10. CoNDIÇÔES GERATS:

10.1 . A proponente deverá aceitar todos os termos deste termo de referência.

Santo Antônio do Leste, MT - 23 de outu 2023.

NIL NBA ADA
de Educação e Cultura
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